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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NlJMER0 1.833, DE 09 DE SErEMBR0 DE 1.993 
-------=--================================== 

Acrescenta programas ao Plano Pluria­
nual para o período de 1.990 à 1.993. 

SRA. MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Ficam incluídos ao Plano Plurianual do Muni­
cípio, a.provado pela Lei Municipal número 1. 514, de 07 de novembro -
de 1.989, abrangendo o período de 1.990 a 1.993, os programas a se -
guir, detalhados pelo Anexo I, integTante a esta Lei: 

- Reforma e Adequação da Central de Alimentação; 

de Energia Elétrica no Perímetro Urbano. - Implantação de Rede 
Artigo 22 .- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do mês de sete~ 

bro do ano ae 1.993. 

Registrado no livro 
xação no local de costume. 
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